
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Centro Biomédico

Instituto de Medicina Social Hesio Cordeiro
Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva

- EDITAL M/D SER Nº 01/2025

Estabelece Normas e Procedimentos do Processo Seletivo para
Concessão  de  Bolsa  de  Mestrado  e  Doutorado  CAPES
direcionado aos discentes  com vínculo empregatício ou outros
rendimentos  do  Programa  de  Pós-Graduação  Saúde  Coletiva
(PPGSC)  do  Instituto  de  Medicina  Social  Hesio  Cordeiro  da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação (PPG) em Saúde Coletiva do Instituto de
Medicina Social da UERJ, por meio de sua Comissão de Bolsas, torna público que estão
abertas as inscrições do Processo Seletivo para Concessão Bolsas CAPES, aos discentes com
vínculo empregatício ou outros rendimentos, regularmente matriculados neste programa:

 - DAS INSCRIÇÕES

o As/os discentes interessados em candidatarem-se às bolsas deverão se inscrever através
do e-mail secretariaimsuerj@gmail.com, no período de 06 a 13 de março de 2025, com o
envio da seguinte documentação, no formato PDF EM ARQUIVO ÚNICO:

 Apresentar Declaração de matrícula emitida pelo Sistema da Pós-Graduação do IMS 
(sistema-ims.uerj.br)

 Apresentar cópia do comprovante de  rendimentos e carga horária de dedicação. Nos 
casos em que estes documentos não estejam disponíveis, será aceita autodeclaração 
(Anexo 1);

 Caso tenha entrado no PPGSC por sistemas de reserva de vagas (cotas), apresentar 
auto declaração;

 Caso receba Bolsa Permanência da Pós-Graduação (BPPG), apresentar declaração;

  Currículo Lattes (no caso de participação em grupo de pesquisa, acrescentar espelho 
do Diretório do grupo de pesquisas do CNPq)

 Carta do Orientador (exceto novos mestrandos) declarando estar ciente que o 
candidato está concorrendo à bolsa e que tem condições de cumprir com todas as 
atividades do curso (modelo Anexo 2).

 Último extrato do imposto de renda.

 – DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

o O Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva do Instituto de Medicina Social da
UERJ  obedecerá  aos  critérios  de  classificação  dos  candidatos  inscritos,  pautado  nos
seguintes documentos:
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I. PORTARIA CAPES Nº 133, DE 10 DE JULHO DE 2023, que regulamenta o acúmulo de
bolsas  de  mestrado,  doutorado  e  pós-doutorado  concedidas  pela  CAPES  com  atividade
remunerada ou outros rendimentos (ver art. 2º).

II. ORDEM DE SERVIÇO UERJ/PR-2 Nº 004 DE 31 DE AGOSTO DE 2023, que informa 
e orienta os programas de Pós-graduação sobre as novas regras de acúmulo de bolsa;

III.Resolução 01/2023 do PPG-SC que estabelece a comissão de bolsas e define critérios e 
normas para a concessão de bolsas da CAPES;

IV.Critérios estabelecidos a partir da regulamentação do Ingresso pelo sistema  de Cotas na 
Pós-Graduação na Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

o As bolsas serão concedidas, quando disponíveis, seguindo o ranqueamento dos 
candidatos, que  obedecerá aos seguintes critérios de prioridade:

 Não estar em extensão de prazo para defesa de dissertação ou tese
 Possuir Bolsa Permanência da Pós-Graduação
 Não ter sido reprovado em disciplina
 Maior pontuação obtida, conforme critérios descritos no Anexo 3.

o Ao final do processo de seleção, a Comissão de Bolsas divulgará lista com o nome dos 
estudantes classificados em ordem de prioridade para receber a bolsa.

o Bolsistas com atividades remuneradas não terão renovação garantida da bolsa, o que não
os isentam de cumprir  os  critérios  de desempenho acadêmico,  os  quais  integram o rol  de
deveres e obrigações do(a)s pós-graduando(a)s matriculados no programa, conforme previsto
no Manual do Aluno do IMS/UERJ, aprovado pela CCSC, em 02/02/2023.

o O processo seletivo para renovação será iniciado a cada mês de março, onde concorrerão
bolsistas vigentes com vínculo e os não bolsistas com ou sem vínculo, seguindo os critérios
descritos no artigo 2.2. Bolsistas sem vínculo terão sua bolsa renovada a cada ano desde que
tenham demonstrado desempenho acadêmico.

 DA CONCESSÃO DA BOLSA

 A designação e a quantidade de bolsas ficarão condicionadas à liberação de cotas pela 
agência de fomento CAPES.

 A indicação dos estudantes para concessão de Bolsa seguirá a ordem de classificação 
tornada pública na lista conforme parágrafo único.

 A indicação do estudante para concessão da bolsa ocorrerá somente após 
preenchimento e assinatura dos seguintes documentos: Declaração de Acúmulos (Anexo 4) e
Termo de Compromisso (Anexo 5).
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- 4- CRONOGRAMA DA SELEÇÃO:

4.1- Período de Inscrição: de 06 a 13 de março de 2025.

4.2- Divulgação do Resultado da Seleção e classificação: 20 de março de 2025, após as 17h.

4.3- Entrega da documentação exigida no item 3.3 deverá ocorrer a partir do cronograma 
estabelecido pela CAPES.

- 5- DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:

5.1 - A   comissão de seleção será formada pela coordenação do PPG-SC, os representantes 
das três áreas de concentração e pelo representante discente no PPG-SC.

 – DAS EXIGÊNCIAS

 O discente bolsista deverá obedecer às normas do Regulamento PPGSC, notadamente
quanto aos prazos para exame de qualificação e defesa de dissertação e tese, sob pena de
perda da bolsa.

 É obrigatória a apresentação de relatório semestral de renovação de bolsas informando
as atividades de pesquisa (modelo do PPGSC), com parecer assinado pelo Orientador, dentro
do prazo estabelecido pelo PPG. O não cumprimento do prazo poderá ocasionar a suspensão
da bolsa ou a não renovação. 

 Atualizar semestralmente os contatos (endereço, e-mail e número de telefone) junto à
Secretaria do IMS/UERJ.

 Cumprir  os  prazos  estabelecidos  pelo  Regulamento  do  PPGSC/IMS/UERJ,  para
inscrição,  alteração  e  trancamento  de  disciplinas  e  conclusão  dos  cursos  de  mestrado  e
doutorado acadêmico. 

 Atualização semestral da produção acadêmica no Currículo Lattes do CNPq, durante
toda a duração dos cursos de mestrado e doutorado acadêmico e por um período de cinco (5)
anos após a conclusão do curso. 

 Entregar anualmente a última declaração anual do Imposto de Renda.

- INFORMAÇÕES:
Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva: 
secretariaimsuerj@gmail.com

Rio de Janeiro, 06/03/2025.
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ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e
no RG nº (informar), declaro para os devidos fins, nos termos da Lei nº 7.115/1983, sob minha
responsabilidade, que mantenho residência e domicílio à (Rua/Avenida), nº (número) - (bairro),
Cep (informar), na cidade de (município) - (UF).

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais.

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)
(nome)

RENDA E TRABALHO

Renda é como se denomina os ganhos financeiros obtidos periodicamente por uma pessoa, seja
pela remuneração decorrente do exercício de sua profissão, pelo recebimento de pensão, aluguel
ou outro meio.

A comprovação destes rendimentos pode ser realizada por meio da apresentação de documentos,
como um contrato de arrendamento, extrato da previdência social ou holerites.

Na ausência de documentos como os acima mencionados, é preciso recorrer a outras formas para
demonstração da renda, a exemplo de uma declaração firmada de modo particular pelo próprio
interessado.

Renda informal é  considerada  aquela  não obtida  por meio  de um emprego formal,  seja  na
condição de servidor público ou empregado da iniciado privada, nem proveniente de alguma
aposentadoria ou pensão.

Da mesma forma, as retiradas do sócio de uma empresa não serão consideradas como renda
informal, mas os frutos do trabalho de um profissional autônomo sim.

A implicação disso é uma dificuldade extra para comprovação da renda obtida informalmente,
vez que neste caso inexistem holerites ou outros documentos análogos.

Para isso é preciso que tal documento traga todos os dados necessários para identificação do
declarante,  que indique o rendimento obtido e a fonte desta renda,  havendo ainda o devido
reconhecimento da firma em cartório.
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DECLARAÇÃO PARTICULAR DE RENDA E CARGA HORÁRIA

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e no
RG nº (informar),  residente e domiciliado(a)  à (endereço),  declaro para os devidos fins e na
melhor forma de direito que sou ou exerço a(s) (profissão) e possuo uma renda mensal média de
R$ X.XXX,XX (valor por extenso), proveniente da(s) atividade(s) mencionada(s), com carga
horária semanal média de XX (valor por extenso) horas.

Por ser verdade, firmo o presente instrumento.

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)
(nome)
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ANEXO 2
(EXCETO PARA NOVOS MESTRANDOS)

Eu,  (nome  do  orientador),  orientador  principal  do  aluno  de  (mestrado/doutorado)  (nome  do
aluno), confirmo:

 que estou ciente de sua carga horária de trabalho;
 confirmo que o candidato apresenta plenas condições de cumprir com as atividades

do  curso  em  que  está  matriculado,  no  seu  prazo  regimental,  a  despeito  de  sua
atividade remunerada;

 endosso a candidatura do aluno à bolsa do seu respectivo curso.

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)
(nome)
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ANEXO 3

FORMULÁRIO DE AUTO PONTUAÇÃO

-

Dados pessoais:

Nome:

Nome social:

COTISTA (   )SIM (  )NÃO

BOLSISTA BPPG (   )SIM    (  )NÃO

Matrícula UERJ:

Orientador(a)

Endereço completo com o CEP:

Telefone / Celular:

E-mail:

- Bloco 1 – Renda líquida da(s) atividade(s) remunerada(s) - Pontuação Máxima do 
bloco: 40 pontos

Para alunos de mestrado:

REN
DA

Pontuação
atribuível

Auto
Pontuação

Preenchimento 
pela Comissão de 
Bolsas

Até R$ 2.100,00 (líquidos) 50

De R$ 2.101,00 a R$ 4.200,00 
(líquido)

25

De R$ 4.201,00 a R$ 6.400,00 
(líquido)

10

Acima de R$ 6.400,00 (líquido) Não pontua

PONTUAÇÃO MÁXIMA 50
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Para alunos de doutorado:

REN
DA

Pontuação
atribuível

Auto
Pontuação

Preenchimento 
pela Comissão de 
Bolsas

Até R$ 3.100,00 (líquidos) 50

De R$ 3.101,00 a R$ 6.200,00 
(líquido)

25

De R$ 6.201,00 a R$ 9.300,00 
(líquido)

10

Acima de R$ 9.300,00 (líquido) Não
pontua

PONTUAÇÃO MÁXIMA 50

- Bloco 2 – Carga Horária dedicada à(s) atividade(s) remunerada(s) - Pontuação 
Máxima do bloco: 30 pontos

Pontuaçã
o

atribuível

Auto
Pontuação

Preenchimento 
pela Comissão de 
Bolsas

Até 10 horas/semana 30

De 11 a 20 horas/semana 15

De 21 a 30 horas/semana 05

Acima de 30 horas/semana Não
pontua

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

30

-
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- Bloco 3 - Moradia e ano de ingresso no Programa - Pontuação Máxima do 
bloco: 18 pontos

Distância de moradia

Distância de moradia Pontuação
atribuível

Auto
Pontuação

Preenchimento 
pela Comissão 
de Bolsas

Mudou-se para o Rio em função 
do  curso* (Distância em relação 
à moradia de origem: 250km.)

10

Mora fora da cidade do Rio 
de Janeiro** (**Distância 
mínima da localidade para se
considerar “fora da cidade 
do Rio de Janeiro”: 100 km.)

06

Mora na cidade do Rio de 
Janeiro

Não
pontua

PONTUAÇÃO MÁXIMA
10

Data da matrícula no PPGSC
Ano da efetivação da 
matrícula no Programa Pontuação

atribuível
Auto

Pontuação

Preenchimento 
pela Comissão de 
Bolsas

2021-2 e 2022 10
2023 08
2024 04
2025 02

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

10
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- Bloco 4 – Produção dos últimos três anos - Pontuação Máxima do bloco: 25 
pontos (QUALIS  quadriênio 2021-2024)

4.1: Produção 
Científica/ 
Artística

Pontuação
(unidade)

Quantidade
informada

Auto
Pontuação

Preenchimento
pela Comissão de

Bolsas
Artigos publicados 
ou aceitos para 
publicação 
(Periódicos incluídos 
no sistema Qualis)

A1 a A4 10
B1 a B3 08
B4 e B5 04
C 0,5

Capítulo de livro 
publicado ou aceito 
para publicação (livros
com ISBN)

06

Organização de livro 
(com ISBN)

06

Trabalho completo 
publicado em Anais de
evento Internacional. 

04

Trabalho completo 
publicado em Anais de
evento Nacional. 

03

Trabalho completo 
publicado em Anais de
evento 
Regional/Local. 

02

Resumo em Anais
(Apenas resumos 
cujos textos completos
não tenham sido 
computados)

01

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

15 pts
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4.2: Produção técnica
Pontuação
(unidade)

Quantidade
informada

Auto
Pontuação

Preenchimento
pela Comissão

de Bolsas
Organização de evento 01

Palestra, Minicurso ou 
Oficina

02

Coordenação de mesa 
redonda em evento 
científico

01

Parecerista de trabalho 
submetido para evento 
científico ou a 
Periódico

01

Revisão técnica de livro 02

Artigo publicado na 
imprensa

02

Orientação de 
monografia /TCC, ou 
coorientação de 
dissertação de mestrado
(não é considerada a 
orientação de  estágio)

03

Coorientação de 
monografia /TCC

01

Participação em Banca 
TCC de graduação ou 
especialização lato 
sensu, ou dissertação de
mestrado strictu sensu, 
Banca de concurso 
público na área 
docente).

02

PONTUAÇÃ
O MÁXIMA

10 pts 
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Bloco 5 – Experiência profissional (últimos três anos) - Pontuação Máxima: 15 pontos

3.2: Experiência 
profissional na área

Pontuação
(unidade)

Quantidade
informada

Auto
Pontuação

Preenchimento
pela Comissão

de Bolsas
Docência na Educação 
Básica  (por ano)

02

Docência no Ensino 
Superior (por semestre)

03

Gestão/cargo técnico (por  
ano)

01

PONTUAÇÃO MÁXIMA 15 pts

-
- PONTUAÇÃO TOTAL

Total da
pontuação

Pontuação.
máxima

Auto
Pontuação

Preenchimento pela
Comissão de

Bolsa
Bloco 1 40

Bloco 2 30

Bloco 3 18

Bloco 4 25

Bloco 5 15

Total
geral

128
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- DOCUMENTOS PARA
COMPROVAÇÃO/PONTUAÇÃO

(BLOCOS 1, 2, 3, 4 e 5)

Todos  os  documentos  deverão  ser  salvos  em formato  PDF,  em ARQUIVO
ÚNICO, na ordem do formulário de auto pontuação, abaixo.

BLOCO I:

Comprovante de renda (contracheque ou extrato mensal dos ultimos 3 meses), ou 
autodeclaração (Anexo 1)

BLOCO II

Autodeclaração (Anexo 1)

BLOCO III

1. Comprovante de residência ou autodeclaração de residência (Anexo 1).

Obs.: considera-se como comprovante de residência as contas de água, luz, gás e
telefone  ou  declaração  de  associação  de  moradores  para  residências  não
formalizadas.

BLOCO IV O QUALIS DOS PERIÓDICOSPODE SER CONSULTADO
NO ENDEREÇO:

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/
veiculoPublicacaoQualis/listaConsult aGeralPeriodicos.jsf

- Será Computado o QUALIS vigente.

Produção bibliográfica e bibliográfica: Currículo Lattes

BLOCO V

2. Documentos comprobatórios deverão ser emitidos por uma instituição,
datada, assinada, com a especificação do trabalho realizado.

Obs. A carteira de trabalho e os contracheques serão aceitos como comprovação de
experiência, desde que, contenham os dados de entrada e saída (se for o caso), local
de trabalho e funções realizadas.



DECLARAÇÃO DE ACÚMULOS 

Declaro, para os devidos fins, que eu, ___________________________________, CPF 
______________, aluno (a) devidamente matriculado (a) da 
Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade_______________________
_________________________ no Programa de Pós-Graduação 
_______________________ sob o número de matrícula ________________, em nível de 
______________, em atenção à Portaria nº 133, de 10 de julho de 2023, informo que 
possuo vínculo empregatício ou outros rendimentos, conforme declarado abaixo:

☐   Cadastramento de bolsa          ☐   Atualização de bolsa Processo SCBA 
nº_______________

1. Atividades Remuneradas:

Tipo de Vínculo 1

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico
Único

☐   Temporário 
Lei 6.019/74

☐   Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

Tipo de Vínculo 2

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico
Único

☐   Temporário 
Lei 6.019/74

☐   Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

Tipo de Vínculo 3

☐   CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐   Regime Jurídico
Único

☐   Temporário 
Lei 6.019/74

☐   Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

* Utilizar nº CNAE anexo



2. Outros Rendimentos

Informar os outros rendimentos que possui:

1-

Início da Atividade: Fim da Atividade:

2-

Início da Atividade: Fim da Atividade:

3-

Início da Atividade: Fim da Atividade:

3. Bolsas Declaratórias

-  Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo 
nível, financiada com recursos públicos federais?
☐   Sim  ☐   Não

-  Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, cuja 
legislação vigente vede expressamente o acúmulo?  
☐   Sim  ☐   Não

- Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo 
nível, financiada com recursos não federais?  
☐   Sim  ☐   Não

- Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, que não 
seja de mesmo nível?  
☐   Sim  ☐   Não

Local e data: 

____________________________________________________________________

Assinatura do(a) beneficiário(a):__________________________________________

☐   Os acúmulos registrados acima estão de acordo com os critérios de acúmulo 
previstos no regulamento da Instituição de ensino e pesquisa ou PPG.

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação

___________________________________
Carimbo e assinatura





TERMO DE COMPROMISSO
Programa de Excelência Acadêmica - PROEX

Declaro, para os devidos fins, que eu, _____________________________, CPF ______________, aluno
(a) devidamente matriculado (a) na 
Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade_________________________________
____________________________ no Programa de Pós-Graduação 
___________________________________ sob o número de matrícula ___________________, em nível
de __________________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de beneficiário de bolsa, 
conforme regulamento vigente do Programa de Excelência Acadêmica – PROEX, anexo à Portaria nº 
034 de 30 de maio de 2006, e da Portaria nº 133, de 10 de julho de 2023, e nesse sentido, 
COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I – dedicar-me integralmente às atividades do Programa de Pós-Graduação; 
II – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela instituição 
promotora do curso;
III – realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 22 do regulamento vigente;
VI – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pelo Programa de Pós-Graduação 
em que realiza o curso;
V – apresentar Declaração de Acúmulo para informar eventuais, bolsas, vínculos empregatícios ou 
outros rendimentos e obter autorização da Instituição de Ensino Superior ou do Programa de Pós-
Graduação, antes do início da vigência da bolsa;
VI- informar à coordenação do Programa de Pós-Graduação, por meio de Declaração de Acúmulo, 
qualquer alteração referente a acúmulos de bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos, para 
fins de atualização das informações na plataforma de concessão e acompanhamento de bolsas;
VII – não acumular bolsa de mestrado e doutorado no País com outras bolsas, nacionais e 
internacionais, de mesmo nível, financiadas com recursos públicos federais;
VIII – citar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Novel Superior - CAPES em trabalhos 
produzidos e publicados em qualquer mídia, que decorram de atividades financiadas, integral ou 
parcialmente, pela referida Fundação, conforme art. 1º da Portaria nº 206, de 4 de setembro de 2018;
IX – quando beneficiário de custeio de taxa escolar, repassar o valor recebido em sua conta 
mensalmente à instituição a qual está vinculado, sujeito ao cancelamento imediato do benefício no caso 
do não cumprimento desta obrigação;
X – assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do 
estudo, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença 
grave devidamente comprovada. 

A inobservância das cláusulas citadas acima, ou se praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiário, 
implicará no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, atualizados de 
acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber 
benefícios por parte da CAPES, pelo período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato.

Local e data: ______________________________________________________________________

Assinatura do(a) beneficiário(a):____________________________________________ 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação

___________________________________
Carimbo e assinatura


